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DECRETO 3.248 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023
                          “Abre Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 16.642,22 (dezesseis mil seiscentos e quarenta e dois reais vinte e dois centavos)’’.
JERÔNIMO JASKULSKI, Prefeito Municipal de Guarani das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, em especial as conferidas pela Lei Nº. 3.213, de 01 de novembro de 2023
DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 16.642,22 (dezesseis mil seiscentos e quarenta e dois reais vinte e dois centavos), junto ao orçamento vigente, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

Atividade: 03.04.12.361.0017.1.044- Construção, ampliação, melhoria e reforma de EMEFs

Elemento - 4.4.90.51.00.00 – Obras e Instalações

Valor -       R$ 16.642,22

Recurso:   500 - Recursos não vinculados de Impostos

Art. 2º: O Crédito Suplementar de que trata o artigo anterior será coberto redução de dotação orçamentária no valor de R$ 16.642,22 (dezesseis mil seiscentos e quarenta e dois reais vinte e dois centavos), na seguinte dotação

Atividade: 03.04.12.361.0020.2.035- Aquisição e distribuição de Uniformes e Materiais Didático/Escolar para o Ensino Fundamental

Elemento - 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço de distribuição

Valor -       R$ 10.000,00

Recurso:   500 - Recursos não vinculados de Impostos

Atividade: 03.04.12.365.0020.2.036- Aquisição e distribuição de Uniformes e Materiais Didático/Escolar para Educação Infantil

Elemento - 3.3.90.32.00.00 – Material, bem ou serviço de distribuição

Valor -        R$ 6.642,22

Recurso:    500 - Recursos não vinculados de Impostos

Art. 3º: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

                                        GUARANI DAS MISSÕES, 01 DE NOVEMBRO DE 2023.

                                                JERONIMO JASKULSKI

                                                           PREFEITO

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
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